
AUTORIZA PARCF.LAMf.NTO OE DÉ
BITO, JUNTO AO INSTITU'rO NA
CIONAL 00 SEGURO SOCIAL - JN 
SS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

O Prefclto Municipal de Pedro Canário, Es 
tado do Espírito Santo , faço saber que a câmara Municipal Decre
tou e eu Sanclono ~ seguinte Lei, 

AR'r. Ji - Fica o Poder Legislativo . aulo 
rizado a parcelar o dPbito de CRS 10 . 896 . 740,49 (Dez milhões, o! 
tocentos e noventa e seis mil , setecentos e quarenta cruzeiros ' 
reais e quarenta e nove centavos) , equivalentes a 50.213 , 08 UFJR 
(Unidade riscal de Referência), junto ao instituto Naclonal de ' 
Segur o Social - TNSS. 

ART. ? 0 - A despesa constante do Art .1•. 
correra a conta das Dotações Orçamentárias do Orçamento vigente . 
flcando o Poder Legislativo autorizado a suplementar por Decreto 
se nessário for, as devidas Dotações Orçamentárias. 

ART. 32 - Esta Lei entrar á em vigor na ' 
data de sua publicação, revogadas as dispos i ções em contrário . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pedro 

Canário . Estado do Espírito Santo, em 2~-~e~iro~e~ 

M0~1',..~Ê;J;:JiE~LY 
Prefeito M"..J-;J~pai 

Registrado e PubJ lcado neste gabinete 
do Prefeito Municipa l e afixado no local de cos tume . am 28 dP ' 
.i!'.no ~ro de 1994 . 1 / 

1 ) •Í 1 , ' ) 
ANA LÚCIA ÁVILA SANTOS 

Chefe de Gabinete . 


